
'REFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
PAÇO MUNICIPAL "PROF" JUDl"T'H DE OUl/EIRA GARCez" 

�-MINICPAI. !IE GoW:llNo E NEGóc:ID5 JURlDICXIS 

DECRETO N" 3.840, DE 11 DE JUNHO DE 2001 

Daclllm de lllllldllde NblJcll, ,,.,. h cir. 
d• p� .... de ......... 
d911tln'•lil• ,_,. uso no Slsl8tH llMrfo. 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE, Prel'9ito Mul'IOpal de Assis, no uso de 11.1as 
atr1bu1ções legais e ele confcrmidacle com as disposições do Art. 5", alfnaa ·r. clD Decreto-Lei 
Federal rf' 3.365, de 21 ele jumo de 1 941. e dllma1s legilla;ões pertinantes é espécie. 

Alt. , • •  

DECR ETA: 

Ficam declaradas de ublidada pilblica, a lin de R!WTI delapropriadall per via 
amigével ou JUdlClal, érW ele tenenos. sem benfeiloria1, destinadas psa uso 
no Sllll8mll Viério do Mun1clpio de Assis, situadas na Av. Rui BllrboealRUB 

Flauzina Liberala de Jasus. delcrilas abeixo: 

ÃREA 1: 20t,78 ma 

PROPRIETARIOS: 

DESCRIÇÃO: 

Ulllci • llnlncl e. Canlcando 

Col!llÇI no ponto 'A", situado no alinhllmenlD predial da Av. 

RI.li Balbosll e sague am linha 1818 paio aR11hamanto predial da Rua Flauzina 

l.Jbarata da Je-. numa dilllànc:ia de 87. 14m. atã encomrar o porlliD "B": dasta 

ponto dallete é asquanta a seg1111 em linha rata. runa dialêrDa da 49, 19m, até 
a m llrll" o ponto 'C": dasllt ponto seg1111 em curva é dll'8illl, com raio da 3,41m 

a deeenvolvimento de 4,28m, até aneo1'11rar o ponto 'D': deste ponto sagua em 

li11hll rata, runa dislll11Cia da 4,22m, até encontrar o ponto ·e·: deste ponlD 

eegue em curva é direita. com raio da 3.41m e deeenvolvimanto aa 4,39m, ale 

enco11ba1· o ponto 'F", de8la pD11to segue em linha na runa clildlncia de 

47 ,38m, até ancontrw o ponto "G'· clBBte ponto dallete é 8lqU8lda e segue em 

linha rata, numa distancia de 84,18m, Bié ancontrar o ponto 'A", origem deSsa 

dalalçlo. abranger1Clo uma área de 209,781112. Tudo de acordo com o desenho 

n.' 4.976, elaborado pelo Depmtamento ele Planejemanto e Pra;atos da 

Prefeitura t.U11apal de Assis. 
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Art. 2"-

'REFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
PAÇO MUNICIPAL "PROf'A JUDmi DE�IRA GMcEZ" 

SEClllm\Nk MllNJCPAL DE G<JW:RNO � NEllÕCICll JURfuw::os 

AAEA 2: .f,221112 

PROPRIETARlas: Urai:I • Unncl C. c.mcan11o 

DESCRll;Ao: 

ComlÇI no pan1o ·e·, lllUado no lllnh1111191 ll0 predilll da Rua 

Flauz'irllr l.tbenllll de Jaaua. a 1191a em linha l'llllll pào alinhamento pndal da 

mesma, numa dlstlncia da 3,87m. 816 11mn o ponto "H", desta pcnu 

cletlata A mquerdll e noue em linha reta, ni.ma diltllnda da 3. � at6 

•1C011ba o pcnto "1'; dlste pan!O segue amena á di'ata. com raiO ele 3.16m 

e delsrWolwmanto da 4,91 m até encamr• o ponto "B", ortgem daisa 

deacrlçlo. abla1igando 11118 *8a de 4,22m2. Tudo de acordO com o Cllllenho 

n." -i.976. elallanldo pelo �anto de Planejamento a PfOjalo8 da 

Prafalura Minclpll de Alsil. 

MEA 1: 10,ZlmZ 

PROPRIETARIOI: Uracl e Uraml e. Canlc:o11do 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto ·cr. allulldo no ainhamento predial ela PN. 

Rui Bllbcu, e lllgll8 em CUMI ê cirelta, com ralo da 5, 18m a dala!Mllvimllnto 

de 7.fflm. até er1co11bar c:om a peno "J"; dlllle peno dallel8 à asquarda a 
88gl.l9 am linha l'llta, com diltflneia de 5.35m, al6 encontrar D ponto 'l'; deele 

ponto dellel8 A esquerda e HQUe em llrtll reta, runa dllll:anl:ia de 5,96m, até 

encom. o ponto "G". arigam della delCl'lçlio, abra 19111 lclD 111111 ãraa de 
10,29m2. Tudo da acordo com o c1111111ha n." 4 976. lllllbDradD pala 
Dapamrmarm d8 Pia jalT!llntO e Prajlloa da Pnieill.llll Municlpal de Asll& 

Eme Decreto entranl •m vigor na data da llUll pldcaçlo. 

Reqam-ae as dilpo9iQÕllll em conlráriD 

Prefei\w:S.Mm11Cipífi8 AMis,"ãrii ·n-m"fidlO de 2.001. 

I • •• /., (1_.,,._;. ./. . 
\,, "-- ____, 

··- .. ·�Nóall.E 

AAQEL.o 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Seue1orio Mum1.ip�1I r.lo l'lune1ur111!mlo, ul.rru, "'.��rvi ....... 

Df,1•11rh:r1•·�r,l1:- •tn P�nn1.ir1111t')•1I· ·":: rr··i•·.1 ..... 

• 
MEMORIAL DESCRITIVO 

ASSUNTO: Áreas a serem desapropriadas 

LOCAL: Av. Rui Barbosa/Rua Flauzina Liberata de Jesus, S.05 - Q.222 - L 01 - Assis - SP 

t ÁREA 1; 209,78 m2 

• 

PROPRIETÁRIOS: Urac:i e Urandi C. Carricondo 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto "A", situado no allnhamento predial da Av. Rui Barbosa e segue em 

tinha reta pelo alinhamento predial da Rua Flauzina Liberata de Jesus, numa dlstAncia de 87, 14m, 

até encontrar o ponto "B": desta ponto deflete à esquerda e segue em linha reta, numa distincia da 

49,19m, 2ll6 encontrar o ponto "C"; deate ponto segua em a.uva à direita, com raio de 3,41m e 

desenvolvimento de 4,2Bm, até encontrar o ponto "D"; daste ponto segue am llnha reta, numa 

distância da 4,22m, até encontrar o ponto "E"; deste ponto segue em a.uva à direita, com raio de 

3,41m e desenvolvimento de 4,39m, até anconlrar o ponto "P, deste ponto segue em linha reta, 

numa distãncia de 47,38m, até encontrar o ponto "G"; deste ponto deflete ê 88CJJ&rda a segue em 

linha rata, numa dlstllncia de 84,18m, até encontrar o ponto "A", origem dessa descrição, 

• abrangendo uma área de 209,7811'12. Tudo da acordo com o desenho n.0 4.9711. elaborado pelo 

• 

• 

Departamento de PIS1ejamento e Projetos da Prefeitura Nklnicipal da Assis. 

ÁREA 2: 4,221112 

LOCAL: Av. Rui Barbosa/Rua Flauzina Liberata de Jesus, S.05 - Q.222 - L. 01 - Assis - SP 

PROPRIETÁRIOS: Uraci e Urandi C. Carricondo 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto "B", situado no annhamento predial da Rua Flauzina Liberais de 

Jesu1, e segue em linha reta pelo alinhamento predial da masma, numa di&1flncia de 3,67m, atá 

encontrar o ponto "H", deste ponto deflete à esquerda e segue em lnha reta, numa distincia de 

3,53rn atá encontrar o ponto •1•; desta ponto segua em curva à direita, com raio de 3, 15m e 

desenvolvimento de 4,91m até encontrar o ponto "B", origem dessa descrição, a brangendo uma 

ãrea de 4,22m2. Tudo de acordo com o desenho n.0 4.976, elaborado pelo Departamento de 

Planejamento e Projetos da Prefalb.lra Municipal de Assis . 



ÁREA 3· 10,29m2 

Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Murricipal de Planejumenlo, Obras e Servi'\u� 

DoparlrJmr.nlCI rfg Plun•1jonmntn •: Prnj1;f(•"> 

LOCAL: Av. Rui Barbosa/Rua Flauzina Liberam de Jesus, S.05 - Q.222 - L. 01 - Assis - SP 

PROPRIETÁRIOS: Uraci e Urw1di C. Cncondo 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponta "G", situado no allnhamanto predial da Av. Rui Barbosa, e segue 

em curva à direita, com raio de 5, 18m e deHrMJlvimento de 7,67m, me encontrar com o ponto • J"; 
deste ponta deflete à esquerda e segue em lnha reta, com distlnc:ia da 5,35m, até encontrar o 

ponto 'L': desta ponta dallat& .t esquerda e segua em linha reta, nulTlll distância de 5,116m, me 

encontrar o ponto "G", origem dessa descrição, abrangendo UITlll lirea de 10.29m2. Tudo de acordo 

com o desenho n.0 4.976, elaborado paio Departamento da Planejamento e Projetos da Prefeitura 

Municipal de Asais. 

Assis. 29 de Maio da 2.001 
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PREFEITURA MUNICIPAL D ASSIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS 

- AREAS A SEREM DESAPROPRIADAS 
·----1 - AV. RUI BARBOSA / FLAUZINA UBERATA DE JESUS - S. 5 - Q.222 - L.01 
. __ __.. _ 

-
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